
jornal da cidade . edição 2440 . 06 de Agosto de 2021 jornal da cidade . edição 2440 . 06 de Agosto de 2021

 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                               3.500,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.302.0022.2096REPASSE FINANCEIRO AO CONSORCIO INTERG.PR- CISMEPAR
 3.3.71.70.00.0RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO
 2910        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                               6.300,00
 52.002 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FARMACIA                    
 10.301.0023.2097ATIVIDADES DE SERVIÇOS FARMACEUTICOS
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 2950        00303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                               1.350,00
 52.002 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FARMACIA                    
 10.301.0023.2097ATIVIDADES DE SERVIÇOS FARMACEUTICOS
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 2990        00303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                               3.200,00
 52.003 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE ODONTOLOGIA                 
 10.302.0024.2099ATIVDADES DE ODONTOLOGIA - UBS DIVERSAS
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 3350        00303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                             27.900,00
 52.005 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE HOSPITAL MUNICIPAL          
 10.302.0022.2101ATIVIDADES DE ADMISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 3820        00001   Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                             10.100,00
 52.006 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE ENDEMIAS                    
 10.304.0022.2102ATIVIDADES DE SANEAMENTO
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 4530        00303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                               7.760,00
 52.009 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE TRANSPORTE A PACIENTES     
 10.302.0022.2165ATIVIDADES DE TANSPORTE A PACIENTES
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 5280        00001   Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                             13.400,00
 52.010 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE AGENDAMENTO E              
 10.301.0022.2166ATIVIDADES DE AGENDAMENTO E ACOMPANHAMENTO
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 5520        00001   Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 TOTAL ............................................................................................. R$ 320.000,00
 Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto no 
Artigo anterior, será utilizado em igual quantia, o cancelamento das dotações abaixo especificadas, 
constante da tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 CANCELAMENTO:
 50 DIRETORIA GERAL                                                                                                    150,00
 50.001 DIRETOR PRESIDENTE                                      
 10.122.0002.2089ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE SAÚDE PÚBLICA E
 3.3.90.93.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 210         00303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                               3.500,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2095ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS NIVALDO ANTONIO
 3.3.90.32.00.0MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 1680        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                               3.000,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2157REPASSE FINANCEIRO AO CONSÓRCIO INTERGESTORES
 3.3.72.32.00.0MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
 1820        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                             77.600,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2159ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS ANTONIO FODRA
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 2190        00001   Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                             20.000,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2159ATIVIDADES DE SAÚDE PUBLICA DA UBS ANTONIO FODRA
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 2210        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                             15.000,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2300ATIVIDADES DE SAÚDE PÚBLICA DA UBS JULIA TEIXEIRA DE
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 2540        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                  410,00
 52.001 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS                
 10.301.0022.2300ATIVIDADES DE SAÚDE PÚBLICA DA UBS JULIA TEIXEIRA DE
 4.4.90.52.00.0EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
 2830        00303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                               3.030,00
 52.004 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO, VIGILANCIA    
 10.304.0022.2100ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO E VIGILANCIA EM SAÚDE
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 3560        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                             51.860,00
 52.009 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE TRANSPORTE A PACIENTES     
 10.302.0022.2165ATIVIDADES DE TANSPORTE A PACIENTES
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 5220        00001   Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                             59.450,00
 52.009 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE TRANSPORTE A PACIENTES     
 10.302.0022.2165ATIVIDADES DE TANSPORTE A PACIENTES
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 5230        00303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                             61.000,00
 52.009 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE TRANSPORTE A PACIENTES     
 10.302.0022.2165ATIVIDADES DE TANSPORTE A PACIENTES
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 5240        00494   Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
 52 DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                             25.000,00
 52.011 FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE FISIOTERAPIA               
 10.301.0022.2160ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 5800        00303   Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%)
 TOTAL .................................................................................................. R$ 320.000,00
 Art. 3º - Revogam as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data 
de sua publicação. 
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 01 de julho de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

ELABORADO POR: 
 LUIS ANTONIO CONFORTINI
 TÉCNICO EM CONTABILIDADE

DECRETO N. 216/2021
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º. 2.923 de 
04 de agosto de 2021.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial na 
Fundação Municipal de Saúde quantia de R$ 57.844,55 (Cinquenta e Sete Mil, Oitocentos e Quarenta e 
Quatro Reais e Cinquenta e Cinco Centavos) destinados ao reforço das dotações abaixo especificadas, 
constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento da Fundação Municipal de Saúde.
 Excesso:
 52 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                         41.844,55 
 52.001 - FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS    
 10.301.0022.2.095 - ATIVIDADES DE SAÚDE PÚBLICA DA UBS NIVALDO
  ANTONIO GRANGE
 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
 1642 – 1029 - Outras Transferências Voluntárias Públicas – (Covid-19) 
 52 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                         10.000,00 
 52.001 - FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE UBS DIVERSAS    
 10.301.0022.2.095 - ATIVIDADES DE SAÚDE PÚBLICA DA UBS NIVALDO 
 ANTONIO GRANGE
 4.4.90.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
 1781 – 1029 - Outras Transferências Voluntárias Públicas – (Covid-19) 
 52 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE PUBLICA                                                                           6.000,00 
 52.001 - FUNDO DE SAÚDE - DIVISÃO DE TRANSPORTE DE PACIENTES    
 10.302.0022.2.165 - ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO  
 5421 – 1029 - Outras Transferências Voluntárias Públicas – (Covid-19) 
 TOTAL ................................................................................................... R$ 57.844,55
 Art. 2º - O Crédito Adicional Especial previsto no “caput” deste Artigo, destina-se a 
única e exclusivamente ao pagamento de despesas através da fonte de recursos: 1029 – INCENTIVO 
PARA CUSTEIO DO COVID 19, conforme portaria 1.445-2020, recursos oriundos de excesso da 
arrecadação do exercício.
 Art. 3º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial previsto no Artigo 1º desta Lei, 
fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, 
de 05 de março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 4º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato que 
abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições 
em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 04 de agosto de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por:
 Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

EXTRATO DE CONTRATO Nº  3921/2021
Processo dispensa nº 21/2021

 PARTES: CONTRATANTE Fundação Municipal de Saúde de Alvorada do Sul - PR E 
A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA MAURO DE CARVALHO & CIA LTDA
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO DE VIDROS PARA SETORES DESTA FUNDAÇÃO
 VALOR: R$-17.435,16 Dezessete Mil, Quatrocentos e Trinta e Cinco Reais e Dezes-
seis Centavos
 Dotação:

DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
                  140           50.001.10.122.0002.2089                1             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                  150           50.001.10.122.0002.2089             303             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                  360           51.001.10.128.0002.2090                1             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 1610           52.001.10.301.0022.2095                1             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 1620           52.001.10.301.0022.2095             303             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 1640           52.001.10.301.0022.2095             494             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 1641           52.001.10.301.0022.2095            1024             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 1642           52.001.10.301.0022.2095            1029             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 2000           52.001.10.301.0022.2158                1             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 2010           52.001.10.301.0022.2158             303             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 2020           52.001.10.301.0022.2158             318             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 2030           52.001.10.301.0022.2158             494             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 2340           52.001.10.301.0022.2159                1             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 2350           52.001.10.301.0022.2159             303             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 2360           52.001.10.301.0022.2159             318             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 2370           52.001.10.301.0022.2159             494             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 2670           52.001.10.301.0022.2300                1             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 2680           52.001.10.301.0022.2300             303             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 2690           52.001.10.301.0022.2300             318             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 2700           52.001.10.301.0022.2300             494             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 3090           52.002.10.301.0023.2097                1             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 3100           52.002.10.301.0023.2097             303             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 3110           52.002.10.301.0023.2097             494             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 3430           52.003.10.302.0024.2099                1             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 3440           52.003.10.302.0024.2099             303             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 3450           52.003.10.302.0024.2099             494             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 3680           52.004.10.304.0022.2100             303             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 3690           52.004.10.304.0022.2100             494             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 4010           52.005.10.302.0022.2101                1             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 4020           52.005.10.302.0022.2101             303             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 4030           52.005.10.302.0022.2101             494             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 4400           52.006.10.302.0022.2163                1             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 4410           52.006.10.302.0022.2163             303             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 4420           52.006.10.302.0022.2163             494             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 4640           52.006.10.304.0022.2102                1             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 4650           52.006.10.304.0022.2102             303             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 4870           52.007.10.305.0022.2103             303             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 4880           52.007.10.305.0022.2103             494             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 5940           52.011.10.301.0022.2160                1             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 5960           52.011.10.301.0022.2160             318             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
                 5970           52.011.10.301.0022.2160             494             3.3.90.30.00.00                Do Exercício
 DURAÇÃO: 03/05/2021 – ATÉ   02/05/2022
 DATA DA ASSINATURA: 03/05/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,03/05/2021

PORTARIA N.º 125/2021
 SÚMULA: Retifica Nomeação da comissão organizadora e examinadora
 O DIRETOR SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e com base na Lei 
1463/2007 e alterações, e,
 RESOLVE: 
 Art. 1º - Criar a comissão preparatória e organizadora do Processo Seletivo Simplificado 
002/2021 para contratação de MÉDICO PEDIATRA pelo Regime Especial de Trabalho para a Fundação 
Municipal de Saúde e nomear os membros para compor a mesma, que, será presidida pelo primeiro:  

 Art. 2º – Fica Nomeada a Comissão Avaliadora de Processo Seletivo Simplificado, 
a qual será composta como segue:

 Art. 3º - Caberá a referida comissão, apresentar previsão 
orçamentária, e atuar bem como estabelecer os prazos do certame e 
ainda a elaboração de Edital do Processo Seletivo Simplificado 002/2021, mediante informação ao 
Sistema do Tribunal de Contas do Paraná.
 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as 
disposições em contrário.
 Alvorada do Sul, 04 de agosto de 2021.

Valteir Aparecido Bazzoni
Diretor Superintendente

PORTARIA Nº. 096/2021
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias atinentes ao período de 2017-2018 (trinta 
dias), Processo nº633/2021, ao (a) Servidor (a). CUSTODIO MATOS, ocupante da Função do Cargo de 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (GARI), pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 
25 de junho de 2014 regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Serviços Públicos, 
pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 09 de 
agosto de 2021 à 07 de setembro de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 08 de setembro de 
2021, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, aos qüatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 193/2021.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.833 de 23 
de novembro de 2020.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplemen-
tar na quantia de R$ 353.685,00 (Trezentos e Cinquenta e Três Mil, Seiscentos e Oitenta e Cinco 
Reais) destinado ao reforço das dotações abaixo especificadas, constantes da Tabela Explicativa 
da Despesa do Orçamento, em execução: 
 Suplementação:
 12 PROCURADORIA JURIDICA                                                                          13.400,00
 12.001 GABINETE DO PROCURADOR                                  
 02.062.0003.2005ATIVIDADES DE ASSESSORAMENTO JURIDICO
 3.3.90.36.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 500         00000   Recursos Ordinários (Livres)
 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                               2.970,00
 14.001 GABINETE DO SECRETARIO                                  
 04.122.0002.2009ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 950         00000   Recursos Ordinários (Livres)
 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                               6.500,00
 14.004 DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS                              
 04.122.0002.2013ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE ZELADORIA
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 1550        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                           2.100,00
 15.001 GABINETE DO SECRETARIO                                  
 04.123.0002.2019ATIVIDADES FINANCEIRAS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2200        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                           4.200,00
 15.004 DIVISAO DE TRIBUTAÇÃO                                  
 04.129.0002.2024ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E RENDAS
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 2590        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                         28.000,00
 15.004 DIVISAO DE TRIBUTAÇÃO                                   
 04.129.0002.2024ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E RENDAS
 3.3.90.93.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 2710        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                              635,00
 16.004 FDO MUNICIPAL ASSITENCIA SOCIAL - DIVISÃO DE            
 08.244.0008.6031ATIVIDADES DE ASSISTENCIA SOCIAL
 3.1.90.94.00.0INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
 3220        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                           3.100,00
 16.006 FDO MUNICIPAL ASSITENCIA SOCIAL - DIVISÃO DE AUXILIO A  
 08.241.0008.6033ATIVIDADES DE ATENDIMENTO AO IDOSO
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 3730        00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                             2.000,00
 20.001 GABINETE DO SECRETARIO                                  
 15.122.0002.2042ATIVIDADES DE TRANSPORTE E LOGISTICA
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 4800        00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                           42.000,00
 20.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO                                       
 15.451.0018.2043MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 4830        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                           13.700,00
 20.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO                                      
 15.451.0018.2043MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS
 3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 4840        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                           14.600,00
 20.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO                                       
 15.451.0018.2043MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 4850        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                           63.000,00
 20.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO                                       
 15.451.0018.2043MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 4950        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                             5.000,00
 20.002 DIVISÃO DE VIAÇÃO                                       
 15.451.0018.2043MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 4980        00511   Taxas - Prestação de Serviços
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                           36.200,00
 20.003 DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA                         
 15.452.0017.2044MANUTENÇÃO, REST.CONSERVAÇÃO DE PRÓRIOS E DA FROTA
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5170        00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não
 21 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO E                                 7.000,00
 21.001 GABINETE DO SECRETARIO

 22.661.0025.2045ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE INDUSTRIA
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 5230        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 21 SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMERCIO E                                 2.530,00
 21.001 GABINETE DO SECRETARIO
 22.661.0025.2045ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA DE INDUSTRIA
 3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 5240        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 22 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER                                           10.600,00
 22.001 GABINETE DO SECRETARIO                                  
 04.695.0026.2047ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE TURISMO E LAZER
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 5440        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 22 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER                                             2.600,00
 22.001 GABINETE DO SECRETARIO                                  
 04.695.0026.2047ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE TURISMO E LAZER
 3.1.90.13.00.0OBRIGAÇÕES PATRONAIS
 5450        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 22 SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E LAZER                                             6.600,00
 22.002   DIVISÃO DE TURISMO                                     
 04.695.0026.2048ATIVIDADES TURISTICAS E DE LAZER
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 5710        00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não
 24 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                    1.500,00
 24.001 GABINETE DO SECRETARIO                                 
 15.451.0018.2053ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE OBRAS E EDIFICAÇÕES
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 6320        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 24 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                    1.250,00
 24.002 DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS                             
 15.451.0018.2055ATIVIDADES DE OBRAS, MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 6490        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                        12.700,00
 25.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                            
 15.452.0017.2059ATIVIDADES SERVIÇOS URBANOS, MANUT DE PRAÇAS,
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 6860        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                          4.700,00
 25.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                            
 15.452.0017.2059ATIVIDADES SERVIÇOS URBANOS, MANUT DE PRAÇAS,
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 6950        00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não
 26 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE                                              60.000,00
 26.002 DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE                                
 18.541.0021.2062ATIVIDADES DE DESTINAÇÃO DE RESIDUOS SOLIDOS E
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 7490        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 28 SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA E INTEGRAÇÃO SOCIAL                    6.800,00
 28.001 GABINETE DO SECRETARIO                                  
 04.122.0002.2069ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE DEFESA SOCIAL
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 8220        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 TOTAL ................................................................................................. R$ 353.685,00
 Art. 2º - Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar previsto 
no Artigo 1º, será utilizado em igual quantia, o cancelamento das dotações abaixo especificadas, 
constante da tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, conforme abaixo se especifica:
 Cancelamento:
 10 GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS                                                      1.500,00
 10.001 GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS                      
 04.122.0002.2003REPRESENTAÇÃO, COORDEN, SUPERVISÃO GERAL DA PMAS
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 180         00000   Recursos Ordinários (Livres)
 10 GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS                                                      2.000,00
 10.001 GABINETE DO PREFEITO E ASSESSORIAS                      
 04.122.0002.2003REPRESENTAÇÃO, COORDEN, SUPERVISÃO GERAL DA PMAS
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 220         00000   Recursos Ordinários (Livres)
 12 PROCURADORIA JURIDICA                                                                635,00
 12.001 GABINETE DO PROCURADOR                                 
 02.062.0003.2005ATIVIDADES DE ASSESSORAMENTO JURIDICO
 3.3.90.14.00.0DIÁRIAS - CIVIL
 450         00000   Recursos Ordinários (Livres)
 12 PROCURADORIA JURIDICA                                                            11.000,00
 12.001 GABINETE DO PROCURADOR                                 
 02.062.0003.2006PRECATORIOS, REQ.TRABALHO DE JUSTICA E TRIBUNAL
 3.3.90.91.00.0SENTENÇAS JUDICIAIS
 560         00000   Recursos Ordinários (Livres)
 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                             13.000,00
 14.001 GABINETE DO SECRETARIO                                  
 04.122.0002.2009ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 1040        00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não
 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                               8.000,00
 14.001 GABINETE DO SECRETARIO                                  
 04.122.0002.2009ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
 3.3.90.36.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 1080        00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não
 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                           5.800,00
 15.002 DIVISAO DE CONTABILIDADE                                
 04.123.0002.2020ATIVIDADES DE CONTABILIDADE
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2340        00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não
 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                         13.400,00
 15.003 DIVISAO DE TESOURARIA                                   
 04.123.0002.2021ATIVIDADES MUNICIPAL DE TESOURARIA
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2470        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                         44.500,00
 15.003 DIVISAO DE TESOURARIA                                   
 28.843.0005.2022AMORTIZAÇÃO DE DIVIDA E ENCARGOS - INSS E FUNDO DE
 4.6.90.71.00.0PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
 2530        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 15 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                         43.500,00
 15.003 DIVISAO DE TESOURARIA                                   
 28.843.0005.2023AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA E ENCARGOS DE CONTRATOS E
 4.6.90.71.00.0PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO
 2540        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 18 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E                                              10.000,00
 18.002 DIVISAO DE AGRICULTURA                                  
 20.608.0020.2039ATIVIDADES RELACIONADAS A AGRICULTURA E O SINDICATO
 3.3.30.41.00.0CONTRIBUIÇÕES
 4370        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 18 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E                                              10.000,00
 18.002 DIVISAO DE AGRICULTURA                                  

 20.608.0020.2039ATIVIDADES RELACIONADAS A AGRICULTURA E O SINDICATO
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 4440        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                         122.970,00
 20.001 GABINETE DO SECRETARIO                                  
 15.122.0002.2042ATIVIDADES DE TRANSPORTE E LOGISTICA
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 4670        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                             5.000,00
 20.001 GABINETE DO SECRETARIO                                  
 15.122.0002.2042ATIVIDADES DE TRANSPORTE E LOGISTICA
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 4790        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 20 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                           25.800,00
 20.003 DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA                         
 15.452.0017.2044MANUTENÇÃO, REST.CONSERVAÇÃO DE PRÓRIOS E DA FROTA
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 5110        00504   Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não
 23 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES                                                        29.230,00
 23.001 GABINETE DO SECRETARIO                                  
 27.812.0016.2049ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DE ESPORTES
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 5740        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                             250,00
 25.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                            
 15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 7320        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 25 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBICOS                                          5.000,00
 25.002 DIVISÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS                            
 15.452.0017.2061ATIVIDADES DE ILUMINAÇÃO PUBLICA E COLETA DE LIXO
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 7360        00511   Taxas - Prestação de Serviços
 27 SECRETARIA MUNICIPAL DE AQUICULTURA E PESCA                                   2.100,00
 27.002 DIVISÃO DA AQUICULTURA                                  
 23.122.0029.2067ATIVIDADES DE AQUICULTURA
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 8080        00000   Recursos Ordinários (Livres)
 TOTAL ................................................................................................. R$ 353.685,00
 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, 01 de julho de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

ELABORADO POR: 
 LUIS ANTONIO CONFORTINI
 TÉCNICO EM CONTABILIDADE

DECRETO N.º 217/2021.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.924 de 04 
de agosto de 2021.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, 
em uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Suplementar na importância de até R$ 288.164,10 
(Duzentos e Oitenta e Oito Mil, Cento e Sessenta e Quatro Reais e Dez Centavos) na Prefeitura 
Municipal, conforme se especifica abaixo:
 SUPERÁVIT:
 14 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                  15.000,00 
 14.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO    
 04.122.0002.2.009 – ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
 1100 – 3504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimonial Não 
Previdenciárias  
 20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                  7.752,42 
 24.002 – DIVISÃO DE VIAÇÃO    
 15.451.0018.2.043 – MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
 4900 – 3504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimonial Não 
Previdenciárias  
 20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                26.307,79 
 24.002 – DIVISÃO DE VIAÇÃO    
 15.451.0018.2.043 – MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS 
 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
 4910 – 3510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia 
 20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                18.119,02 
 24.003 – DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA    
 15.452.0017.2.044 – MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE 
PRÓPRIOS E DA FORTA MUNICIPAL
 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO  
 5130 – 3511 – Taxas – Prestação de Serviços 
 20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E LOGÍSTICA                                40.000,00 
 20.003 – DIVISÃO DE CONSERVAÇÃO DA FROTA    
 15.452.0017.2.044 – MANUTENÇÃO, RESTAURAÇÃO, CONSERVAÇÃO DE 
PRÓPRIOS E DA FROTA MUNICIPAL
 3.3.90.39.00.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA  
 5170 – 3504 – Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimonial Não 
Previdenciárias  
 24 – SECRETARIA DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                                         180.984,87 
 24.002 – DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS    
 15.451.0018.2.055 – ATIVIDADES DE OBRAS, MANUTENÇÃO E INFRA ESTRU-
TURA URBANA E RURAL 
 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES  
 6520 – 3501 – Receitas de Alienações de Ativos
 TOTAL ................................................................................................. R$ 288.164,10
 Art. 2º - O Crédito Adicional Especial previsto no “caput” deste Artigo, destina-se 
a única e exclusivamente ao pagamento de despesas nas fontes de recursos: (501 – Receitas 
de Alienações de Ativos, 504 - Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimonial Não 
Previdenciárias, 510 – Taxas – Exercício Poder de Polícia, 511 – Taxas – Prestação de Serviços), 
recursos oriundos superávit financeiro de exercício anterior.
 Art. 3º -   Para a abertura do Crédito Adicional Especial previsto no Artigo 1º desta 
Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 
1.819, de 05 de março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 4º -   A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato 
que abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições 
em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 04 dias do 
mês de agosto de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por:
 Luis Antonio Confortini
 Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 218/2021.
 SÚMULA:  ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.925 de 04 
de agosto de 2021.
 D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir 
no corrente exercício financeiro, em uma ou mais vezes, um Crédito 
Adicional Especial na importância de até R$ 1.146,38 (Hum Mil, Cento e Quarenta e Seis Reais e 
Trinta e Oito Centavos) sendo R$ 1.124,21 oriundos de superávit financeiro do exercício anterior e 
R$ 22,17 oriundos de excesso de arrecadação do exercício, no orçamento da Prefeitura Municipal 
de Alvorada do Sul, conforme tabela explicativa abaixo:
 Superávit:
 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                                 1.093,87
 15.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO                                     
 04.123.0002.2019 – ATIVIDADES FINANCEIRAS
 3.3.22.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 2115 - 3820 – CONVENIO REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL
 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                                      30,34
 15.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO                                     
 04.123.0002.2019 – ATIVIDADES FINANCEIRAS
 3.3.22.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 2116 - 3835 – CONVENIO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO – CONTRATO N. 
896097/2019
 TOTAL ..................................................................................................... R$ 1.124,21
 Excesso:
 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                                        2,21
 15.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO                                     
 04.123.0002.2019 – ATIVIDADES FINANCEIRAS
 3.3.22.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 2115 - 820 – CONVENIO REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL
 15 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS                                                                      19,96
 15.001 – GABINETE DO SECRETÁRIO                                     
 04.123.0002.2019 – ATIVIDADES FINANCEIRAS
 3.3.22.93.00.00 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 2116 - 835 – CONVENIO RECAPEAMENTO ASFÁLTICO – CONTRATO N. 
896097/2019
 TOTAL ......................................................................................................... R$ 22,17
 Art. 2º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial, fica o Poder Executivo Mu-
nicipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de março de 2002 
aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 3º - O Crédito Adicional Especial, destina-se única e exclusivamente para devolu-
ção de recursos nas fontes de recursos: 820 - (CONVÊNIO REFORMA DO ESTÁDIO MUNICIPAL) 
e 835 – (CONVÊNIO RECAPE ASFÁLTICO – CONTRATO Nº 896097/2019), sendo R$ 1.124,21 
oriundos de superávit de exercício anterior e R$ 22,17 oriundos de excesso de arrecadação do 
exercício, constantes na tabela Explicativa da Despesas do Orçamento da Prefeitura Municipal.
 Art. 4º -   A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato 
que abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições 
em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 04 dias do 
mês de agosto de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por:
 Luis Antonio Confortini
 Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 219/2021.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.926 de 04 
de agosto de 2021.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício financeiro, 
em uma ou mais vezes, um Crédito Adicional Especial na importância de até R$ 10.179,38 (Dez 
Mil, Cento e Setenta e Nove Reais e Trinta e Oito Centavos), no orçamento da Prefeitura Municipal 
de Alvorada do Sul, conforme se especifica abaixo:
 Superávit:
 16 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E AÇÃO SOCIAL                              10.179,38  
 16.005 - FDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL – DIVISÃO DE PROGRAMAS 
SOCIAIS E HABITAÇÃO.   
 08.244.0008.6.338 - CONVÊNIO ATIVIDADES TRANSF. UNIÃO COMBATE COVID – 19 
 4.4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
 3699 – 31022 - Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - (COVID-19) 
 TOTAL ................................................................................................... R$ 10.179,38
 Art. 2º - O Crédito Adicional Especial previsto neste Artigo, destina-se a única e 
exclusivamente para pagamento de despesas através da fonte de recursos: 1022 - TRANSFERÊN-
CIAS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS - (COVID-19), recursos oriundos 
de superávit do exercício anterior.
 Art. 3º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial previsto no Artigo 1º desta Lei, 
fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, 
de 05 de março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 4º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato 
que abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º -    Esta lei vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições em   contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 04 dias do 
mês de agosto de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por:
 Luis Antonio Confortini
 Técnico em Contabilidade

DECRETO N.º 220/2021.
 SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL SUPLEMETAR E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e de conformidade com a Lei Orçamentária Municipal de n.º 2.872 de 02 de março de 2021.
 D E C R E T A:
 Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial 
Suplementar na quantia de R$ 211,06 (Duzentos e Onze Reais e Seis Centavos), oriundos de ex-
cesso de arrecadação exercício corrente, destinado ao reforço das dotações abaixo especificadas, 
constantes da Tabela Explicativa da Despesa do Orçamento, em execução: 
 EXCESSO:
 14 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO                                                      211,06 
 14.001; GABINETE DO SECRETÁRIO;  
 04.122.0002.2.009; ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS;  
 3.1.90.11.00.00; VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOA CIVIL;
 891; 003; Apoio Financeiro aos Municípios - AFM
 TOTAL: ............................................................................................................. 211,06
 Art. 2º - Para a abertura do Crédito Adicional Especial Suplementar, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a utilizar-se do recurso previsto na Resolução nº 1.819, de 05 de 
março de 2002 aprovada pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
 Art. 3º - O Crédito Adicional Especial Suplementar, destina-se a única e exclusivamente 
para pagamento de despesas através da fonte de recursos: 003 (Apoio Financeiro aos Municípios 
- AFM), sendo R$ 211,06 recursos oriundos de excesso de arrecadação do exercício, constantes 
na tabela Explicativa da Despesas do Orçamento da Prefeitura Municipal.
 Art. 4º - A Classificação da despesa que trata o Artigo 1º, desta Lei, será feita no Ato 
que abrir o respectivo Crédito, na forma do Artigo 46, da lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
 Art. 5º - Este decreto vigora a partir de sua publicação, e revogam-se as disposições 
em contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, aos 05 de agosto de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

Elaborado por: 
 Luis Antonio Confortini
 Técnico em Contabilidade


